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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 

A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2010899-44.2014.815.0000 – Comarca de 
Aroeiras 

RELATOR     : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTES: Paulo de Tarso Loureiro Garcia de Medeiros e outro
PACIENTE : Gilmar Ferreira de Lucena

HABEAS CORPUS. Roubo, latrocínio e formação 
de quadrilha. Art. 157, § 2º, I e II, art. 157, § 3º, e 
art. 288,  todos do Código Penal. Prisão em flagrante 
convertida  em preventiva.  Alegação de excesso de 
prazo para conclusão da instrução. Complexidade do 
feito  com pluralidade  de  crimes  e  de  réus.  Bando 
armado  especializado  em  assaltos  a  bancos. 
Razoabilidade. Cartas precatória expedidas. Oitiva de 
testemunhas de defesa. Denegação da ordem.

– Remansoso  entendimento  doutrinário  e 
jurisprudencial  formou-se  no  sentido  de  que  os 
prazos  processuais  estabelecidos  no  Código  de 
Processo Penal  não são fixos, e nem tampouco há 
um  cálculo  matemático  exato  para  se  apurar  o 
excesso  de  prazo  da  instrução.  Deve-se,  antes, 
analisar as circunstâncias da instrução, bem como a 
complexidade natural do feito.

– A  instrução  de  feito  que  apura  a 
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responsabilidade  penal  de  nove  denunciados  por 
múltiplos delitos certamente ostenta uma particular 
complexidade, o que justifica o elastecimento prazal 
dos atos processuais. Ademais, a autoridade coatora 
informa que a instrução está em seu curso com a 
expedição  de  cartas  precatórias  para  a  oitiva  de 
testemunhas  de  defesa,  não  sendo  razoável  a 
libertação,  neste  momento,  de  acusado  que 
permaneceu preso por toda a instrução por, de forma 
latente,  em virtude  de  sua  periculosidade,  colocar 
em risco a ordem pública.   

 

Vistos, relatados e discutidos estes  autos  acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conhecer e DENEGAR o presente 
habeas corpus, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO.

Cuida-se de habeas corpus, com pedido liminar (fls. 
02/08), impetrado pelos advogado Paulo  de  Tarso  Loureiro  Garcia  de 
Medeiros e outro em benefício de Gilmar Ferreira de Lucena, contra decisão 
do Juízo da Comarca de Aroeiras que manteve a prisão preventiva do 
paciente, decretada pela suposta prática dos crimes de roubo, formação de 
quadrilha e latrocínio.

Nas razões do presente habeas corpus, os impetrantes 
alegam que ocorre excesso de prazo da constrição cautelar, encontrando-se 
o paciente preso desde  de  20  de  março  de  2012  sem que a  instrução 
processual tenha sido concluída.

Prestadas as informações, às fl. 31/32.

Liminar indeferida, às fls. 34/34v.

Parecer da Procuradoria de Justiça, através de seu 
representante, Dr.  Paulo  Barbosa  de  Almeida, Procurador de Justiça, 
opinando pela denegação da ordem, às fls. 36/38

É o relatório.
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VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Conheço do habeas corpus  porquanto preenchidos os 
requisitos inerentes a este remédio heroico.

As razões deste writ  limitam-se a alegar um suposto 
constrangimento ilegal decorrente da manutenção da prisão do paciente pelo 
excesso de prazo para a conclusão da instrução.

Colhe-se, em resumo, da denúncia, cuja cópia se encontra 
às  fls.  09/17  dos  autos,  que  o  paciente,  juntamente  com  mais  08 
denunciados,  formaram,  em  tese,  quadrilha  para  assaltar,  mediante  a 
utilização de armas pesadas, inclusive fuzis, a agência bancária da cidade de 
Aroeiras.

Depois do roubo, que resultou na subtração de mais de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), o bando empreendeu fuga, levando como reféns 
dois  funcionários  do  banco,  que  foram  amarrados  na  parte  lateral  dos 
veículos a  fim de servirem como “escudo humano”.  Na fuga,  houve,  em 
diversos locais, confronto com unidades policiais, sendo gravemente feridos 
um policial e ainda um dos reféns.

Durante o tiroteio, os criminosos adentraram o matagal 
que  margeia  a  rodovia  por  onde  transitavam,  na  tentativa  de  fugir  da 
perseguição  policial,  que  se  estendeu  noite  adentro,  com  a  utilização, 
inclusive, de um helicóptero. Em certa hora na noite, as viaturas que se 
encontravam no local para impedir o resgate dos criminosos, perceberam a 
aproximação  de um veículo  em baixa  velocidade,  fazendo sinais  com os 
faróis. Ao interceptá-lo, houve outra intensa troca de tiros, da qual resultou 
a morte de dois dos supostos assaltantes.

Em outro local  da rodovia,  um veículo Celta tentou, da 
mesma maneira, resgatar outros integrantes, sendo interceptado e presos 
em flagrante o paciente Gilmar Ferreira de Lucena, motorista do veículo, 
Thiago Chaves Souza e Ramon Ferreira Lucena, que deixavam o matagal 
para serem resgatados.

Pois  bem. Essa é uma narrativa resumida da denúncia, 
uma vez que a peça acusatória descreve atos de extrema audácia do grupo, 
que enfrentou abertamente a Polícia Militar, depois de roubar o Banco do 
Brasil da cidade de Aroeiras.

Em relação especificamente ao paciente, a denúncia narra 
que ele foi preso, à noite, ao tentar resgatar do matagal outros integrantes 
do grupo.
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A  prova  da  materialidade do crime está  devidamente 
preenchida, nos autos, com a prisão em flagrante e as várias testemunhas 
relatando a existência do assalto.

Já os indícios suficientes de autoria estão presentes, no 
meu sentir, no fato de o acusado ter sido preso em flagrante  ao tentar 
resgatar os seus companheiros. A análise de outros elementos de autoria 
que,  porventura,  pesem  contra  o  paciente  fica  prejudicada,  pois  o 
impetrante não juntou cópia do inquérito policial.

Por sua vez, quanto ao alegado excesso de prazo para o 
término da instrução, vê-se que é caso, em conformidade com o parecer 
ministerial, de denegar a ordem.

Os crimes foram praticados em concurso de agentes, no 
caso, são nove os acusados, tendo o processo uma tramitação mais 
complexa do que a de um feito onde se apura a responsabilidade penal de 
um único réu.

Existe, outrossim, remansoso entendimento doutrinário e 
jurisprudencial de que os prazos processuais estabelecidos no Código de 
Processo Penal não são fixos, e nem tampouco há um cálculo matemático 
exato para se apurar o excesso de prazo. Deve-se, antes, analisar as 
circunstâncias da instrução, bem como a complexidade natural do feito.

Com razões semelhantes, vários julgados reconheceram a 
inexistência do constrangimento ilegal:

HABEAS CORPUS. ROUBO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA 
OU BANDO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE 
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR E 
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ORDEM 
DENEGADA. 1. A prisão cautelar do paciente foi mantida 
com base em elementos idôneos constantes dos autos, de 
forma que não caracteriza coação ilegal. 2. O paciente 
esteve foragido por mais de dois anos e a prisão ocorreu 
em outro Estado da Federação, circunstância que reforça 
a convicção de que a prisão deve ser mantida, como 
garantia da aplicação da lei penal. 3. Não está 
caracterizado o excesso de prazo na formação da culpa, 
porque, conforme informou o MM. Juiz de Direito, houve 
necessidade de expedição de cartas precatórias e o 
processo segue o trâmite normal. Ademais, o paciente foi 
preso em maio de 2009 e, por ora, não foram 
ultrapassados os limites da razoabilidade. 4. Ordem 
denegada. (STJ, HC 163.737/PB, Rel. Ministro 
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado 
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em 19/10/2010, DJe 16/11/2010)

Na hipótese em apreço, a instrução de feito que apura a 
responsabilidade  penal  de  nove  denunciados  por  múltiplos  delitos 
certamente  ostenta  uma  particular  complexidade,  o  que  justifica  o 
elastecimento prazal dos atos processuais. 

Ora, a prisão, mesmo perdurando por período realmente 
longo, ainda não chega a ser desarrazoada ou convola-se em antecipação 
punitiva, mormente porque encontra justificativa, como dito, na pluralidade 
de crimes apurados e grande número de réus.

Ademais,  a autoridade coatora informa que a instrução 
está em andamento regular, uma vez que as testemunhas da acusação já 
foram ouvidas, não sendo razoável a libertação, neste momento, de acusado 
que  permaneceu  preso  por  toda  a  instrução  por,  de  forma  latente,  em 
virtude de sua periculosidade, colocar em risco a ordem pública.

Segundo  as  informações  da  autoridade,  os  réus  são 
oriundos de comarcas diversas da processante, alguns de outros Estados da 
Federação,  tendo  todos  arrolados  testemunhas  nas  localidades  de  suas 
residências, exigindo-se, assim, um esforço processual significativo, pois em 
cada  oitiva  de  testemunha  de  defesa  deve  haver  a  expedição  de  carta 
precatória.

Por  certo,  essa  necessidade  de  expedir-se  cartas 
precatórias para múltiplos lugares a fim de ouvir as diversas testemunhas de 
defesas contribuiu para o retardo da instrução, de sorte que é razoável, na 
espécie, que se relativize os prazos previstos no CPP, e não se reconheça o 
alegado excesso de prazo.

Recomenda-se, entretanto, que o Magistrado envide todos 
os esforços para dar celeridade à tramitação ao feito.  

Com essas razões, conheço e DENEGO A ORDEM. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da 
Câmara Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, relator, e  João Benedito 
da Silva. Ausentes os Exmos. Senhores Desembargadores Luiz Sílvio 
Ramalho Júnior e e Carlos Martins Beltrão Filho. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor 
José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.
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Sala das Sessões “Desembargador Manoel Taigy de 
Queiroz Mello Filho”, em João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

 
    DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

                                                    RELATOR


